
ANGELICA

Câmara Municipal de Angélica
Plenário José Mazola Anacleto Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

RESOLUÇÃO N° 004/2025

Câmara Mun. de Angélica
APROVADO

REGIME ORDINÁRIO
Sessãp Ordinária

Realizada no dia 0G5

Presidente

"Dispõe sobre a criação, a estrutura e o funcionamento
da Ouvidoria e do Sistema Eletrônico do Serviço de

Informação ao Cidadão – E-SIC da Câmara Municipal

de Vereadores de Angélica, Estado do Mato Grosso do
Sul".

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Angélica do Estado de Mato

Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que o Egrégio

Plenário da Câmara Municipal de Angélica APROVOU e PROMULGA a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I

DA OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 1°. Fica criada a Ouvidoria da Câmara Municipal de Angélica, organizada nos termos desta
Resolução, vinculada administrativamente à Diretoria e à Presidência.

Art. 2°. A Ouvidoria é o canal de interlocução entre o Poder Legislativo Municipal e o cidadão,
constituindo-se em espaço aberto para recebimento de reclamações, denúncias, sugestões, elogios
e demais manifestações relacionadas aos serviços públicos municipais, inclusive os prestados pela
Câmara.

Art. 3º. Compete à Ouvidoria, além do previsto na Lei Federal nº 13.460/2017:

I - receber, analisar e responder manifestações, em especial sobre:

a) sugestões, críticas, reclamações, elogios, pedidos de informação ou denúncia;
b) violação de direitos fundamentais;

c) ilegalidades, atos de improbidade administrativa e abuso de poder;
II - disponibilizar informações de interesse público;

III - divulgar seus serviços junto à sociedade;
IV- identificar falhas no atendimento ao cidadão;

V - registrar, classificar e controlar a tramitação interna das demandas;

VI - atuar na prevenção e solução de conflitos;
VII - manter intercâmbio com outras Ouvidorias;

VIII - acompanhar manifestações encaminhadas por entidades da sociedade civil;

IX - sugerir medidas de melhoria e aperfeiçoamento da gestão legislativa.

§ 1°. A Ouvidoria encaminhará resposta final ao usuário no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável
uma única vez, de forma justificada, por igual período.
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